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NINO FERNANDES, brasi1eiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade nQ 379.776~/J.M, residente e domiciliado na aldeia Sa_!l 
to Antonio, Benjamin Constant - AM, ALIRIO MENDES MORAIS, brasileiro, casa 
do, portador da Cedula de Identidade nQ 868.224 - AM, residente e domicj 
liado na aldeia de Urique, Tabatinga - /J.M, REINALDO OTAVIANO DO CARMO, br~ 
sileiro, casado, portador da Cêdula de Identidade nQ 517.688-AM, residente 
e domiciliado na aldeia Urique, Tabatinga - AM e JOS! GUEDES TENAZOR, bra 
sileiro, solteiro, portador da Cêdula de Identidade nQ 760.626-AM, reside!!_ 
te e domiciliado na aldeia Belém dos ?olimões, Tabatinga - AM, todos pro 
fessores e indigenas da etnia Ticuna, vêm, respeitosamente, através de seu 
procurador judicial adiante firmado, com endereço ã ses Quadra 06, Bloco 
A, Ed. Josê Severo - Salas 303/4, nesta cidade, com fundamento nos artigos 
109, I, da Constituição Federal, 82 do CÕdigo Civil, 49, I, 100, IV, !,282 
e seguintes do CÕdígo de Processo Civil, propor a presente 

AÇAO DECLARATÕRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRA 
TIVO, 

contra a FUNAI - FUNDAÇAO NACIONAL DO lNDIO, sj 
ta em Brasilia, D.F., ã SEP, Quadra 702 Sul, Edificio Lex, 3Q andar, onde 
devera ser citada na pessoa de seu representante legal, e o fazem pelas ra 
zões de fato e de direito que a seguir expõem. 



I - DOS FATOS 

Os Requerentes foram contratados pela FUNAI p~ 
ra o cargo de monitores b í l inqües 118 311, em 31 de julho de 1986, pelá Po! 
tdria PP nQ 435/86, lotados todos na Administração Regional de Tabatinga. 

Imperioso frisar que os Requerentes sempre 

exerceram as atividades do magistêrio com zelo e empenho, em busca de me 
lhores condições de ensino para o povo indigena Ticuna. 

No livre exercicio do direito de associação, 
os professores Ticunas criaram a OGPTB - Organização Geral dos ~rofessE 
res Ticuna BilingOes, com o objetivo de representar a categoria e bem CE 
mo de dar fonna organizada ãs reivindicações por melhores condições de e.!!_ 
sino. Em 02 de março de 1988 a OGPTB encaminhou ã FUNAI o Regimento Inter 
no da organização, aprovado em reunião na aldeia de Belêm dos Solimões. 
Em resposta , a FUNAI, atravês do Sr. Superintendente mandou que a Admj 
nistração Regional notificasse por escrito aos indios, que a entidade r~ 
pudiava o referido documento, não aceitando a FUNAI qualquer organização 
dela disvinculada (vide documentos 05 e 06 anexos). 

Em represãlia, a FUNAI, através das portarias 
presidenciais PP nQs 324 a 327, demitiu sumariamente os Requerentes, coi.!!_ 
cidentemente Presidente, Vice-Presidente e Secretãrio da OGPTB e o ult..:!_ 
mo, professor da aldeia que sediou a reunfão de aprovação do Regimento l.!!_ 
terno antes referido. 

Interpelado pela imprensa, o Sr. Presidente da 
FUNAI disse que apenas praticara um ato rotineiro, como em qualquer "e_!!! 
presa11• Mais: ainda pela imprensa, a mesma FUNAI, através da Superinten 
ciência da 5~ Região, pelo chefe-de-gabinete, Sr. Francisco Alves, infor 
mou que 110s professores foram. demiti dos porque não cumpriram c làusul as 
contratuais ao se envolverem em politica e participarem de reuniões sem 
conhecimento nem autorização da entidade. Alem disso, segundo Alves, eles 
deixaram de comparecer ao emprego por mais de 30 dias seguidos11• 

Como se depreende, foi pra·ticado pela FUNAI um 
ato administrativo, de natureza discricionãria, para o qual, embora por 
vias transversas, deu o real motivo. 

Ora, ao motivar ato discricionãrio, a FOANI 
vinculou-se ã motivação, a qual, por isso, e pass,vel de verificação, in 
clusive judicial. 

Assim, e contra esse ato administrativo de de~ 
pedimento que se insurge a presente Ação Declaratõria para demonstrar que 
sendo falsos, como realmente são, os motivos, nulo e o ato administrativo 
praticado. 



II - DOS MOTIVOS DETERMINANTES DO ATO . ADMHHS 
TRATIVO 

Duvida não pode haver acerca da motivação do 
ato administrativo praticado pela FUNAI, atravês de seu Presidente. 

Embora o motivo não venha expressamente inseri 
do nas portarias antes citadas, por razões Õbvias, o conjunto pr.obatõrio 

de circunstâncias revela "quantum satis" a existência de motivação. 

E quais foram, em sintese, os motivos daquele 
ato administrativo? Em suma, ê possivel resumi-los a dois: que os 

rentes teriam descumprido clãusla contr~tual; e que teriam deixado 
comparecer as atividades por mais de 30 dias seguidos. 

Tal motivação se colhe, as claras, dos documen 

Reque 

de 

tos aqui apensados e antes citados. 
Ainda mais: consoante reportagem do JORNAL DO 

BRASIL (doe. 07), de 13.03.88, resta claro que a demissão visou eliminar 
a organização dos professores bi1ingões Ticunas. 

Ao assim proceder, a FUNAI motivou o ato dis 
cricionãrio que através de seu Presidente praticou. Ao motivã-1o, su9mete 
se ao ônus da prova. 

Nesse passo, necessãrio destacar que ao contr~ 
rio do afirmado pela FUNAI o despedimento veio em prejuizo tanto dos R~ 
querentes quanto de dezenas de alunos indigenas. Assim agindo, a FUNAI 

prejudica quem tem o dever legal de proteger, investindo contra a _prÕpria 
lei porque ê defeso ao tutor contrariar os interesses do tutelado. 

Em momento algum, os Requerentes descumpriram 
qualquer clãusu1a contratual nem deixaram de comparecer regularmente ãs 

suas atividades, como provar-se-ã no curso da presente ação. 

III - DA NATUREZA ADMINISTRATIVA DO ATO E DA 

COMPETfNCIA 11RATIONE MATERIAE" E 11RATIO­ 

NE LOCIº 

O ato praticado pelo Sr. Presidente da FUNAI 
tem indisfarçavelmente natureza administrativa. Submetendo-se ao ônus da 
prova, o desate juridico de tal questão se enfeixa, em razão da matêria, 
na competência da Justiça Federal. Ademais, ratificando esse entendime~ 
to, a sede da Requerida situa-se em Brasilia, D.F., onde estã sendo deman 
dada, na esteira do que dispõe o CPC vigente. 



Em recente estudo publicado na Revista LTr., 
vol. 53 nQ 1, janeiro de 1989, a autorizada palavra do Ministro C.A. BA 
RATA SILVA, do TST, bem des l inddu . a quest ac afirmando incidentalmente: 

" ê nosso entendimento, se o regime adotado 
for realmente o regime estatutãrio, parece-nos 
que jã a duvida ficarã bem mais dificil, tendo 
em vista a competência da Justiça Federal para 
o exame dos atos administrativos praticados pe 

las entidades de direito publico". (grifamos) 

Como se vê, a lição que se extrai do que co~ 
texto daquele estudo, dedicado nesse tõpico ao regime unico, ê a de que 
os atos administrativos de despedimento, como ê o caso presente, pratica 
do pela entidade de direito publico submete-se ã Justiça Federal. 

Alem disso, a presente lide não cuida da rel~ 
çao trabalhista e suas seqUelas. Cuida, isso sim, da matéria adrninistrati 

va, vale dizer, da motivação de um ato administrativo. 
Dai porque restou a presente demanda proposta 

perante a Justiça Federal, no local da sede da Requerida. 

IV - FALSOS OS MOTIVOS, NULO O ATO ADMINISTRA­ 
TIVO 

Todo o ato juridico, na esteira do que dispõe 
o artigo 82 do CÕdigo Civil, requer agente capaz, forma legal e obdetivo 
licito. O ato administrativo, porem, exige pressupostos adicionais. E em 
se tratando, como se trata realmente, de ato discricionãrio, a motivação 
{que em tese e nesses atos dispensãvel) carece de prova quando presente, 
direta ou indiretamente, no ato praticado. Caso seja, como no caso verte~ 
te efetivamente e, falsa a motivação, nulo e o ato administrativo. 

! este o melhor entendimento da doutrina domi 
nante. Segundo MARCELO CAETANO, em sua obra 11Principios Fundamentais do 
Direito Administrativo11(Forense, 1989), "verb í s", 

11a fundamentação exerce, no ato resultante do 
exercicio de poderes, o mesmo papel que na se~ 
tença: mostra como os fatos provados justifj_ 
cama aplicação de certa norma e a dedução de 
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determinada conclusão, esclarecendo o objetivo 
do ato. 

Mas se o poder exercido e discricionãrio, tem 
ainda maior importância, pois vem revelar as 
razões que levaram o Õrgão a escolher uma·sol_!:! 
ção e não outra de entre as que lhe estavam fa 
cultadas" (i pagina 147). 

Como se depreende, no ato discricionãrio, os 
motivos determinantes, vale dizer, as razões de fato ou de direito objeti 
vamente consideradas, constituem a prôpria causa do ato. Se falso o moti 
vo, falsa serã a causa, e sem a causa perece o ato. 

Como afirma CARLOS SCHIMDT QE, BARROS 'JR.: 

li se a autoridade menciona o motivo, deve 
este realmente existir, ficando o ato a · ele 
vinculado. A inexistência ou falsidade do moti 
vo determinam a ineficãcia do ato" (in Enciclo - - 
pedia Saraiva de Direito, vol. 8, pãg. 426). 

E mais: 
"Os limites da ação discricionãria são, pois, 
juridicos. Não escapam ã competência do. Poder 

. - 

Judiciãrio11 (ibidem, pãg. 441 ). 

Para arrematar, espanca qualquer dúvida a l..:!_ 
ção de JOSt CRETELLA JUNIOR encartada na "Enciclopêdia Saraiva de Direi 
to", verbete Motivo do ato administrativo, vol. 53, i pãgina 316: 

11D0 mesmo modo, ê imotivada a indicação, para 
efeito de promoção, de nome integrante de li~ 
ta triplice, em que a autoridade estã dispens~ 
da a externar os motivos da escolha. Percebe 
se, pois, que o ato discricionãrio dispensa 
motivação. Se, no entanto, o ato administrati­ 
vo que, por sua prõpria natureza, dispense m~ 
tivação ê motivado pela autoridade que o edi 
ta, a autoridade fica vinculada aos motivos, 
os quais se incorporam ao ato para todos os 
efeitos, de tal maneira que, se um dos motivos 
explicitados configurar ilegalidade, poderã 

5 



dar ensejo a revisão judiciãria. A motivaçãó 

do ato discricionãrio altera-lhe a índole, r~ 
tirando-lhe a natureza discricionãria, substi~ 
tuida agora por uma configuração vinculada.11 

A jurisprudência emanada do Supremo Tribunal 
Federal segue tal entendimento: 

110 ato administrativo discricionãrio torna-se 
arbitrãrio e nulo por falta de motivação l~ 
gal11 (Revista de Direito Administrativo, vol. 
108, pagina 276 e seguintes, 1972, no Recurso 
Extraordinârio nQ 69.486, Rel. Ministro 
Thompson Flores). 

Ainda mais: 

11Se a Administração motiva o ato administrati- 
- . 
vo, sujeita~-o a apreciação judicia111 (Revis - - 
ta de Direito Administrativo, vol. 75, pãgina 
142 e seguintes, dez/1973, no Recurso Extrao! 
dinârio nQ 40.034, Rel. Ministro PEDRO CHA 
VES). 

plo amparo doutrinãrio 

Pelo visto, tem a pretenção aqui deduzido am 
e jurisprudencial. 

t sabido que a FUNAI, componente da administra 

- 
ção publica federal, rege-se pelos mesmos principias e nonnas norteadores 
da administração publica. Por isso, todo o ato que dela emane deve se r! 
vestir dos requisitos de validade do ato administrativo. Mesmo o ato di~ 
cricionãrio subordina-se aos requisitos indispensãveis a sua validade e 
eficãcia. 

No caso em tela, inexiste leg1tima motivação 
do ato praticado. De um lado, porque a FUNAI deveria atentar para a sua 
prõpria finalidade e razão de ser o que restou inobservado por completo 
no caso em comento, e de outro, porque são inveridicas as alegações da 
FUNAI. 

Como se sabe tambem, a motivação nem sempre a 
companha expressamente o ato, como se passa usualmente no universo exclu 

sivamente celetãrio. No âmbito do Direito Administrativo, o motivo pode 



vir implicitamente acompanhando o ato, sendo proceder atribuivel ao Judi­ 
ciãrio a verificação da veracidade ou não de tal motivação. No caso em 
evidência, os documentos apensos demonstram com clareza solar o motivo do 
ato. Logo, sua validade fica vinculada ã veracidade dos fatos alegados. 
Vez que os autores sempre foram dedicados professores, para justificar 
seu ato cabe ã FUNAI o ônus da prova dos motivos. 

Como bem atesta HELY LOPES MEIRELLES: 

11 Exemp 1 i ficando, para maior compreensão, di r~ 
mos que, se o superior ao dispensar um funci~ 
nãrio exonerãvel "ad nutum", declarar que o 
faz por improbidade de procedimento, essa · 'i~ 
prob idade' passarã a ser o motivo determinante 
do ato e sua validade e eficãcia ficarão na 
dependência da efetiva existência do motivo de 
clarado. Se inexistir a declarada improbidade, 
ou não estiver regularmente comprovada, o ato 
de exoneração serã invâlido, por ausência ou 
defeito do motivo determinante11 ( in Direito 
Administrativo Brasileiro, Editora RT, 13ª edi 
çao, SP, 1987, pãg. 159). 

V - DOS DANOS MORAIS E MATERIAIS 

Os Requerentes sofreram, em decorrência do ato 

administrativo aqui impugnado, danos morais e materiais. Os danos morais 
defluem das inverídicas acusações assacadas pela FUNAI. Os danos mat~ 
riais decorrem das perdas efetivas que tiveram com o despedimento e as 

seqüelas dai oriundas. 
! principio magno, encartado no art. 159 do 

Cõdigo Civil, que todo aquele que causar dano (moral ou material) a ou 
trem fica obrigado a Indenizar. 

Da1 porque os Requerentes postulam, tambem, a 

indenização por danos morais e materiais, a ser decretada na sentença e a 
ser apurada na devida execução em fase de liquidação. 



VI - DA PROVA DOCUMENTAL 

As Portarias que admitiram e demitiram os R~ 
querentes, com exceção da referente ã demissão de JOSt GUEDES TENAZOR,de 
nQ 327 (Doe. 08), em anexo, não se encontram anexadas a esta inicial. Is 
to porque, não foi possive1 a sua obtenção junto ã Requerida, que nego_!! 
se a concedê-las. 

Esta postura implica em prejuizo da produção 
da prova dos Requerentes, jã que a documentação mencionada estã direta 
mente ligada com o objetivo da causa. 

Desse modo, requeremos V. Exa. determine a 
FUNAI que, concomitante com a contestação que venha a apresentar, anexe 
aos autos os atos administrativos de admissão e demissão dos Requerentes. 

VII - DOS PEDIDOS FINAIS 

Isto assim posto, Requerem: 

1.- se digne Vossa Excelência em receber e processar a presente Ação 
Dec1aratõria de Nulidade de Ato Administrativo, para, ao final, declarar 
sua integral procedência decretando a nulidade do ato de despedimento e 

. --- ---·------··· ----- 
de conseqüência reintegrando os Requerentes nas funções antes ocupadas, ··-------·------------ ---··--·--- •.. - .-------·----- --- --~---. ---·------------- 
condenando-se a Requerida em custas processuais, honorãrios advocaticios 
e demais despesas de estilo; 

2.- a condenação, ao final, da Requerida em indenizar._Q~dA._nos morais e 
. - -------·---··- 

materiais sofridos pelos. Rgq1,.1~re.11.t~s-~ a serem apurados em liquidação de --·-·· -· - ·---~ -···· ··-·--··-- 
sentença; 

3.- a produção de todas as provas em iireito/ admitidas, documental P! 
los document~s que ora juntl,).,e por aqueles que poderã vir juntar ulterior .., - 
mente, testemunhal pelo rol que apresentarã oportunamente, pelo depoime.!!_ 
to pessoal do Sr.Presidente da FUNAI e dos Autores; 

4.- a citação da Requerida, no endereço preambularmente mencionado, na 
pessoa de seu representante legal, para que querendo conteste a ação no 
prazo legal, sob as penas da lei. 
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valor de .lctl.$ 5.000,00 . 
Dâ-se ã causa, apenas para efeitos fiscais, o 

Bras,lia, D.F., 05 de abril de 1990. 

=r0 ~~n~~Jt 
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RAIMUNDO SERGIO BARROS LEITÃO 
OAB/CE nQ 5.666 
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REF:: AUTOS NQV-429/90 

NINO FERNANDES, ALÍRIO MENDES MORAES, REINAh 
DO OTAVIANO DO CARMO e JOSt GUEDES TENAZOR, jâ qualificados d! 
vidamente nos autos em ep1grafe de AÇ~O DECLARATÕRIA DE NULI~~ 
DE DE ATO ADMINISTRATIVO que perante esse r. juizo movem cont~a 
a FUNAI-FUNDAÇAO NACIONAL DO ÍNDIO, vêm, regular e :tempestiv~ 
mente, por seu bastante:·procur.ador adiante fi-rmado, em face da 
r. decisão interlocutõria de fls. 28 ~traves da qual esse ju} 
zo se julgou absolutamente 'inconpetente : para apreciar a .d eman 
da, requerer se digne Vossa Excelência em reconsiderar ~aquêla 
decisão, e caso assim não entenda requerem desde logo seja a 
presente recebida, nos termos da lei, especialmente o artigo 
522 e seguintes do CÕdigo de Processo Civil, para imediata su 
bida ã instância superiôr, como recurso de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

com as razões prõprias em apenso. 

Requerem, então, se digne Vossa ·Excelência 
em receber e processar o recurso na forma da 1ei, determinando 
a formação do Agravo , e intimando-se oportuna e· regülarmehte 



' r.­ .,. 

os Agravantes para preparo. 

Desde jã indicam as seguintes peças do proce~ 
soa serem transladadas: 

a) a decisão interlocutõria agravada de fls. 
28 dos autos em pauta; 

b) a certidão da respectiva intimação referen 
te ã decisão agravada, de fls. 28; 

c) a petição inicial de fls. 02 a fls. 10 dos 
autos; 

d) as procurações outorgadas pelos Agravantes 
de fls. 11 a fls. 14 dos autos; 

e) todos os documentos que acompanham a .. petj_ 
ção.i~tdial, de fls. 15, 16, 17, 18, 19, 20, 25, 26.e .27 dos 
autos. 

Formado o instrumento nos termos da lei, ptej_ 
teia a subida do recurso ã inst~ncia superior do Egrêgio Trib~ 
nal Regional Federal da 1~ Região de acordo com o que dispõe o 
artigo 108, inciso II, da Constituição Federal. 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

Braslliã, DF, 14 de maio de 1990. 

OAB nQ 5.666/CE 

li 



RAZOES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravantes: Nino Fernandes, Alõrio Mendes Moraes, 
Reinaldo Otaviano do Carmo e Josê Guedes Tenazor. 

Autos: nQ 429/90(90.0003088-9) 

Origem: 7ª Vara da Justiça Federal 

Egrégio Tribunal Regional Federal 
Eméritos Julgadores: 

01.NINO FERNANDES, brasileiro, casado, portador 
da Cêdula de Identidade nQ 379.776-AM, residente e domiciliado na 
aldeia Santo Antonio, Benjamin Constant -AM, ALIRIO MENDES MORAES, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nQ 868.224-AM, 
residente e domiciliado na aldeia Urique, Tabatinga-AM, REINALDO 
OTAVIANO DO CARMO, brasileiro, casado, portador da Cêdu1a de Identl 
dade nQ 517.688-AM, residente e domiciliado na aldeia Urique, Tab!: 
tinga-AM, e JOS! GUEDES TENAZOR, brasileiro, solteiro, portador da 
Cédula de bdentidade n9 760.626-AM, residente e domiciliado na al 
deia Belem dos Solimões, Tabatinga-AM, todos professores e ind!g~ 
nas da etnia Ticuna, vêm respeitosamente, deduzir AGRAVO DE INSTRU 
MENTO contra a r. decisão interlocutõria do MM. Jüiz "a quo" que 
se declarou incompetente para apreciar a ACAO DECLARATÕRIA DE NULI 
DA1E DE ATO ADMINISTRATIVO proposta contra a FUNAI-FUNDAÇAO 
NAL DO lNDIO. 

NACIO 

Os ora Agravantes propuseram a referida Ação pelo 
fato de que a FUNAI, ao praticar um ato administrativo, findou com 
a atividade exercida pelos mesmos como monitores bilingUes. Tal 
ato, como demonstrado na exordial, restou indireta e implicitamente 
motivado, por razões politicas de represãlia ã atividade dos Agr~ 

• vantes. Ao motiva-lo, a FUNAI vinculou-se ã motivação, a qual, po.r 
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isso, ficou pass1ve1 de verificação judicial. 

Foi precisamente contra esse ato administrativo e 
para debater sua respect íva- motivação que os Agravantesrecorreram ao 
Poder Judiciãrio, visando decretar a nulidade dos atos atacados. 

02. O MM. Juiz 11a quo", todavia, laborou em fl~ 
grante equ,voco ao vislumbrar, ai, matêria trabalhista e não de dj 
reito administrativo. 

Dai porque, irresignados com a r. decisão, se SE_ 
correm do recurso de Agravo de Instrumento para reformã-la 11in tE_ 
tum", visando assim prosseguir o ·feito com a citação da , Requérida 
FUNAI. 

Com formal pedido de venia, não podem os ora Agr~ 
vantes se conformarem com a decisão interlocutoria, provinda·, sem 
sombra de duvida, de culto e digno magistrado. Todavia, neste caso, 
a decisão não deve ser mantida, senão vejamos. 

De imediato, denota-se que ãs claras não·estão os 
Agravantes postulando verbas trabalhistas, bastando para tanto verj 
ficar-se o conteúdo da petição inicial. Alem de não desejarem os 
Agravantes suscitar a matéria em seu vies laboral, apropria lei 
não d á abrigo a tal' entendimento 

Vale dizer: a matêria não cabe no a r t í qó 114 da 
Constituição Federal posto que não se amolda a diss1dio .individual 
nem coletivo. Ademais, ê ainda carente de regulamento a parte segu~ 
da do artigo 114 acima citado. 

A demanda deduzida cabe, isto sim, ao abrigo do 
artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, posto que em questão 
estâ um ato administrativ-0. 

Ora, "todos os atos praticados por orgãos do Po·· 
der Executivo, por agentes integrantes desse poder, na esfera prQ 
pria de suas atividades, desde que produzam efeitos de direito, são 
atos administrativos", como bem afirma CARLOS SCHMIDT DE BARROS no 
verbete 11Ato Adm t nt s t r at t vo ? , na Enciclopédia Saraiva de ·oi:reito, 

V o 1 • 8 , ã :p".ã·!J·:; na ~ 4 3 6 , ex p 1 i e a n d o ai n d a ma i s : 
11Ató administrativo e, pois, uma declaração ou 
disposição de vontade, um pronunciamento (·geral 
ou especial, de Õ~gão administrativo no ·exer.c} 
cio de suas atribuições, e que cria, modifica ou 
extingue relações de direito, disciplinadas pelo 
direito adm i n t s t r a t i v o " (ibidem). 

Como se vê, admitir, demitir, punir, são atos ad 
ministrativos. 
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Por obvio, pouco importa o regime jurídico do d~i 
mitido quando o que se debate não ê propriamente a verba trabalhis 
ta derivada da relação de trabalho, mas sim a motivação e a pr~ 
pria nulidade do ato. 

Para bem verificar se o d~et~ d~: demanda se enfei 
xa (como alegam os Agravantes) ou não ( como quer a decisão agrav~ 
da), ê de bom alvitre trazer ã colação·~ a lição sempre citada de 
MARCELO CAETANO ao caracterizar e definir os atos administrativos: 

11Sendo uma espêcie de atos juridicos, hão de co_!! 
ter manifestações de vontade. Têm de provir da 
Administração Publica. Devem ter carãter unilate 
ral. Hão de ser praticados no exercicio de um p~ 
der publico. Devem produzi·r efeitos jurídicos·' 
num caso concreto. E, com eles, a Administração' 
hã de realizar a sua função de prosseguir int~ 
resses postos por lei a seu cargo11(ã pagina 109, 
dos 11Principios Fundamentais do Direito Adminis­ 
trativo11, Ed. Forense, 1989). 

No caso, o ato em pauta contêm uma manâfestação 
de vontade e e oriundo da Administração Publica. Ademais, a FUNAI 
praticou o ato, no exercício de poder publico, unilateralmente, te.!! 
do tal ato produzido o efeito de cessar a atividade então realizada. 

Como se depreende, feito o confronto entre a con~ 
trução da moldura teórica do ato administrativo e o caso concreto, 
outra nao pode ser a conclusão senão a de que se trata 
mente de um ato administrativo. 

Para arrematar, cabe lembrar o conceito expendido 
pelo sempre lembrado HELY LOPES MEIRELLES no sentido de que: 

verdadeira 

"Ato administrativo ê toda manifestação ühilat! 
ral de vontade da Administração Publica, que, Ê 
gindo, nessa qualidade, tenha por fim imediato ' 
adquirir, resguardar, transferir, modificar, ex 
tingUir e declarar direitos, ou impor obrigações 
aos administrados ou a si prõpria11(2_.!! Direito a~ 
ministrativo Brasileiro, ã pag. 108 da 10ª edi 
ção, Ed. RT). 

Percebe-se, ãs claras, que tal definição vem em 
inteiro abono a tese aqui sustentada. 

De tal sorte que a melhor diretiva serã de :refor 
mar por inteiro a decisão atacada~ dando ao caso o correto entendi 

mento jur1dico. 
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03. Por derradeiro, não pode pairar duvida sobre· 
o direito que possuem os Agravantes de deduzirem o presente recu! 
so, posto que de fato a competência, ao ser fixada, interessa ta~ 
bem as partes e não apenas ao Judiciãrio. Não se trata de -máteria 
"f nt e r na co r-po r í s v Ik t 578/94), atê porque hâ direito a: ·,màrHfestar 
recurso extraordinãrio contra decisão proferida em conflito de co~ 
petência (RTJ 81/620). Os Agravantes se insurgem na via do · ·Agravo 
de Instrumento, de franca admissão no caso (RJTJESP 48/198, RT 505/ 
83, TJTJESP.49/189). 

04. Isto assim posto, pedem se digne esse juízo 
colegiado superior em conhecer o presente recurso, para lhe dar in 
teiro provimento e reformar 11in totum11 ar. decisão agravada. 

Por· ser de JUSTIÇA! 

Brasllia, DF, 14 de Maio de 1990. 

RAI S[RGIO BARROS LEITAo·: - 
OAB nQ 5.666/CE 

... 

i 
1 

_J 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

~ -. 

••.. .s ·r 
DicctOf' de Secretaria 

1 DECISÃO INTERLOCUTÕRIA 

Como se ve nas portarias de fls.25-7, os auto­ 

res foram dispensados dos "empr'eqos" que ocupa\~am na FUNAI 

são, portanto, ex-servidore9 celetfstas: CLT, art.39. 

2. 
. r 
l 

Em razão da matéria, sou absolutamente incompe 

julgar o "dissídio individual" (a dilpensa do em: 

te·rmos do art.114 da c .. F •• 

h 
t . 
\ 

tente para 

prego), nos 

4. Publique-se. (ítem 2). 

. • 

.I ./-.., 

3. Decorr~do o prazo recursal(cinco dias), reme - 

tam-se estes autos para uma das JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JUL­ 

GAMENTO desta Capital, dando baixa na distribuição (CPC, art. 

113, § 29). 

04/05/90 

I • , 

REIS 

~;:· •• 4 __ : •• ..1._..:'.bl{~!:,.· 
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t. 

.. • e e r t i d. ã o ·-.__ -~ 
a ~dafls.~ 

' '! 

Certifico e dou fé que 
fot devidamente regf~trada em liv~ próprio t 
enviad~ à putlicacâo ern .0-=}- r,b Q;l_de 19 CJO 

da_. _ 

! 
l 
' 

e puhiicada no Dlá-io da J .. ;,~--~ 
de ·-····· dri, ~9. • 
Brasília, de . dtt 19 

--·... --------, ,l, ••••. _ ••..• _ .• _ -4---- 
·, · .. 

----------------·····---·-··-···-·---·· OwetOI' da S•cra laria • j 

~ r . . . • • . ~ .i 

t, 

,- 

~- 

~-~f- : '\ _,:1•· ····r:. ~ 
:!\, - • _.,:____;,4~J~J .. 

.. :,: 
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FUNAI 
Fuodacao Nacional do Índto 
MINISTEAIO DO INTERIOR 

PARECER NO OJJ. LPJ/91 

INTERESSADOS 
ASSUNTO 

. . Nino Fernandes e Outros 
Anul,,\ç~·\'o dc-:-J a to1;. cfr-~ d :i. 1,;pc:,m1,;,,\ . . 

EMENTA . . P e;-) v :i. i,; ~i\' o d C':) d :i. 1,; p c:,m 1:; ,:\ cl e-,) p rof C·:) 1,; s o ,,. e;;, m b :i. 1 :í. n q ü e-:·) 11, 
Ticuna por motivaç~o disciplinar. Aus~ncia 
de procedimento administrativo prévio: nuli­ 
dade. A Administraç~o é dado o poder-dever 
de anular seus próprios atos (Súmula STF nQ 
473). Reintegraç~a das servidores como con­ 
seqü@ncia da anulaç~c. 

I. 

Foi-nos verbalmente solicitada, em visita de 
representantes do Núcleo de Direitos .Indígenas" entidade de 
d í.r-e í t.o privado, sediada C::-)(Jl Br.:tsília, a iniciativa da revis~o 
administ1··ativa da dispensa, havida em ma r co de 1988, de quatro 
professores "Tí cun av , de.? nome Nino Fernandes!, Alírio Mendes 
Morais1, Reinaldo Otaviano do Carmo f:) José Guedes Tenazor1, que 
pertenciam à tabela de pessoal desta Fundaç~o. Dai porque tomamos 
a liberdade de requisitar, dos arquivos desta PJ, os antecedentes 
que informam a espécie. 

Para nossa surpresa, o acervo documental 
sobre o assunto revelou-se extremamente pobre, sendo certo, a 
pair·ti1·· de pe~squi':,;as e c:onsul tas r·ealizac:las na PJ e junto à 5ª 
SUER, qLH?. inexistiu, para a dispensa, procedimento administrativo 
prévio .. 

II. 

Os professores bilingües foram dispensados 
pelas Portarias PP nQs. 324 a 327, todas de 23 de março de 1988, 
nas quais se fez constar, em fundamentaç~o, refer~nc:ia ao ''Telex 
nQ 218/GAB/5ª SUER de 21.03.88'', este, assim redigido: 

1 
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Fundacao Nacional do ÍndlO 
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"NRe 21S/Glm DE 21.0.3.88 PT INFO VSA VG QUE OS 
SERVS INOIGEN/.IS NINO FERNANDES VG ALIRIO NENDES 
HORAIS VG REGINALDO OTAVIANO DO CARHO ET JOSEH 
GUEDES TENAZOR VG PROFESSORES BlLINGüES LOTADOS 
ADR/TBT/AN VG NOHEADOS PP COLETIVA 435/86 DE 
31.07.86 VG VIAJARAN PARA BRASILIA/DF SEH 
CDNI-IECI/'1ENTO ET AUTORIZAÇ'AO DO ADN AG!UELA ADR PT 
f~Ef.- SERVS TJVERAN SU,tlS PASSlU.,ENS FORNECIDAS PELA 
ENTIDADE CONHECIDA POf~ NAGUITA C0/'1 SEDE EN 
BENJAMIN CONSTANT VG CUJO OS SEUS INTEGRANTES JO'AO 
PACHECO DE OLIVEllVI FILHO IIG JUSSA/~A GOl·íES GRUBER 
VG EX-SERVIDORES DA FUNAI ET VERA NAVARRO PEOLIELO 
VG TODOS LIGADO::~ AO ClNI NO/ffE IIG SJIO OS NESIWS 
QUE INSUFLARAN OS INDIOS A INVADIREN SEDE DA 
ADR/TBT NO QLTINO DIA 01.03.88 PT OBJETIVO REF 
VIAGEH EH PARTICIPAÇ'AO NANIFESTAÇOES PREVISTAS 
ESTA DJIT A NESSA CAP IT Al. CONTRA A FUNAI et TENTAR. 
)IPIWVAÇJ.JD REGINENTO INTERNO Dil ORGANIZAÇ'AO GERAL 
DOS PROFESSORES T 1 KUNAS B I LINGOES II OGPT" cu.io O 
Sf::U CONTEUDO FOI REGEITADO ET REPlJDI ADO POR ESTA 
SUPERINTENDENCIA VG POR CONTER INPDSJÇ~ES AO ORG'AO 
TUTOR ET CONTRARIAR AS DIRETRIZES DE GOVERNO 
SEGUIDA PELO GOVE8NO PT SOL VS,4 VG SENTIDO N'AO 
APROVAÇ~O REF REGIMENTO BEN COffO DEHISS'AO DOS 
SERVIDORES ACIMA MENCIONADOS ET HAIS O SERV 
OSVALDO HONORATO MENDES VG TANB~M PROFESSOR 
BILINGüE VG POR SUA PARTICIPAÇ'AO AGRESSIVA ET 
FALTA DE RESPEITO A AUTORIDADE CONSTITUIDA VG NOS 
ACONTECIMENTOS CITADOS PT SEBASTI'AO AHANCIO DA 
COSTA - SUPEX 5A. SUERº (Sic - documente junte). 

III. 

Como se pocíe c:ons;tatar·, as dispensas, ao se 
valerem, como motivaç~o~ do que consta no telex acima transcrito, 
tiveram indiscutivelmente fito disciplinar:, c,·):i.i:; qu<-:·) p1'·t:-~i,,i,;uptfr:-rn1 
acusaç~o de atitudes comportamentais que se quer lesivas ao 
principio da autoridade. Assim, reporta-se o ent~o 
Super-intendente da 5Ê !:3UE~~ aos seguintes f a t.o-s , que induzem a 
indisc.iplina: 

a) haverem, os professores, viajado a 
Brasília, sem seu prévio consentimento; 

b) haverem ~ecebido passagens de entidade que 
"insufla II i.nd:i.os a invadir sr:de d a administr·açâo r .. eg.ional; 

e) pr·etender·f2m par-ti clpar de II mani festaçe:!es 
( ••• ) contra a FUNAI 11; 

d) participarem da organizaç~o 
que congrega professores bilingües Ticuna; 

de entidade r 
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E"~) bt.lSCi:U'"em a apv·ovaçâo do ,··egimento interno 
da entidade; 

f) teirem f a I t ado com o "respeito à ,:\utoridade 
con s t.í.Eu Ld a ? , 

Evidente que a valoraçâo dc;?sses; fatos corno 
lesi.vos à cHscipl Ln a qLH? 1..::;f~ impbe a todo servidor, bem como a 
dosimetria da pena eventualmente aplicável é atividade 
administrativa vinculada, sujeita ao due process of law, nos 
limites, portanto, do princ.í.pio da legalidade, sempre consagrado 
em nossos te:-:tos ·c.:onsti t.u c í on a.í a , corno no ent~o vigente ( art. 
153, § 2Q, da EC nQ 1/69). 

Neste sentido, já dispunha a Lei nQ 1.711/52, 
em seu ar·t. 217, quando determinava que a admin istn,,ç~o 
procedesse sempre a inquér·ito administrativ(::> p a r a a apur<I{Ç~O de 
irregularidades que se operassem em seu âmbito. 'Note-se que essa 
regra n~o se restrirrgia ao servidor estatutário, mas, dirigindo­ 
se 2\ Administnaç~o, imp1.mh,3-1:;;f2 ele ·fo,~ma ger·al, para quaisquer 
irregularidades, praticadas per estatutário ou celetista. 

Hoje, ê:\ mesma nor·ma acha·-se inse1~ta no art. 
143 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

interessados 
portanto 
sindicância ou 

Indiscutível, portanto, que, atribuídas aos 
faltas disciplinares -- comportamento irregular, 

impunha-se à Administraç~o a instauraç~o de 
inquérito par~ averiguaç~o dos fatos. 

é: de 1 embn;,u· que esse mi !:iter se f urrd arnert ta 
tanto no principio da legalidade que orienta a aç~o 
administrativa, quanto na garantia individual à ampla defesa, 
genérica e n~o circunscrita a regime laboral, já que, mais de que 
a dis~~oluç~o de) v.í n cu l o c:c-Jnti•·c,tuê:,l tré.':\balh:ista, uma acusé.':\Ç2l'O do 
porte da que consta do telex acima transcrito, implica definitiva 
pecha. d(·:.' .i n d :i.1,;c::i. p I :i.n,,H:lc) f,i !' d,,d. i• de·:·: perrsoru« non qr,;~"t:,;~ p,,u··a o 
serviço público. 

IV. 

N~o se coloca em discuss~o, aqui, se a FUNAI, 
através de seu Pnz~sidente, poder·ia~ ou n~o, dispensar!, sem justa 
causa, os professores bilingües. Parece-nas, até, que poderia, já 
que esses professores, in casu, celetistas, n~o gozavam de 
e~~tabi 1 idade e,. e:~1~ê:Hi1 op t an t e s do n·'?9ime do Fundo de Garantia por· 
Tempo de.,. Serviçc.1 (FGTS). 'M·a·s~ uma vez que i:\S porta,rias de 
d is pensa fizeram expressa. refer'i~·ncia a o tel Cê?>: da 59 SUER, que 
atribuia .aos professores indisciplina, em verdade opf-se 

.. :r ··-· 
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velada justa causa. E, porque a Administraç~o se rege por 
principias outros que a iniciativa privada, cuidando, sempre, de 
bens jurídicos indisponíveis, o mo~ivo da justa causa, para ter o 
efeito da dispensa, deveria ser previamente perquirida em 
processo regular. 

Com efeito, a dispensa, em si, seria, dentro 
dos cânones do regime consolidado, ato tendente à valoraç~o 
subj1:-~tiva de conveni·encia E.1 opor·tunidade do Adminis;trador. Mas, 
ao optar, esse Administrador, por sua motivaç~o (que n~o lhe era 
cJb1rigatória), passc>U ,::1 se vincular· a f.:?Sti:."'I: cuida-se, aqu a , de 
aplicaç~o pacífica da teoria dos motivos determinantes, assim 
exposta por FRANCISCO CAMPOS: 

"üu s n do a I e i estabelece que um determinado ato 
tenha certa causa, ou, ainda, mesmo que o n~o 
f~ça, deixando livre ao governo pratic~-lo sem 
ne ce s s i cle de de i nv o c e r ou declarar m o i i v o , o 
e s i e do de fato p r e s s u po s to, pela lei como motivo 
l e q iti i m o do e t o , ou o e s t e d o de fato invocado ou 
declarado pelo governo como motivo ou t'urideme» to 
para pratic~-lo, constitui a sua raz~o Jurídica de 
ser. A de:.:::conformidade entre a causa real do ato e 
o motivo que a l e i exi q e como causa para que ele 
P<'.>5:.:.a s e r 1 e ç i ti mamente p r s i: i e e d o .~ ou.. no ca:_;-o em 
que a lei n?.io p re s c r eve motivo e s p e c i e I à o ré t i ce 
do ato, desde que o governo o pratica declarando o 
seu motivo, a desconformidade entre este e a 
situ a ç'ao de fato o r e s s u oo s t:e pe I o gol,erno gera." 
como co n s e qiiê n c i e, a i nv a l i de de ou a:.:; ineficácia 
do ato - na p r i m e i r e b ip ô t e s e , por força da lei." 
que p r e s c re v e ao e t:o um m o ti i v o d i v e r s o daquele em 
virtude do qual foi praticado; na segunda 
hip6tese!f por força da pr6pria declaraç•o de 
v o n te de do governo, que, invoca rido para o a to um 
motivo, que n~o era nece:.:::s~rio declarar" 
m e n i r e s t o u, d e modo inequívoco .•. ::s:6 hev e r querido 
praticar o ato em vista~ por con:.:::ideraç~o ou sob a 
influ€ncia do motivo invocado ou dec.laradoll (in 
Direito Administrativo, 1ª ediç~o, Rio de Janeiro, 
Ed i t.o r-a Livraria F1··eitas Bastos S.A., .1958, vo I , 
r , piág. 310). 

Est.i::1 é prEicisamenb·:? a hipótese vertente: o 
F'1r·esidente ela FUI\IAI, ainda que n~o c)brigado a tanto, optou por 
declinar, como motivo justo e suficiente para a prática dos atos 
de dü;pensa dos p1rofesson2s, a ar.:usaçâo de indisciplina contida 
no telex da 5ª SUER. Vinculou-se, assim, a esse motivo. E, nesse 
passo, é evidente sua desconformidade com o ato em si, pois se a 
dispensa era motivada por indisciplina, por certo n:t<o se tf v e 

4 
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de dispensa sem justa causa . 

E se a dispensa causa justa tinha~ impunha-se 
sua delimitaç~o fenom§nica, através do devido processo legal~ 
como pt·f~ssuposto de valicjade da p1rát..ica do ato. Tal é 
jurisprud§ncia já firmada em nossos tribunais, como esta, do 
extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: 

"Tl?ABAL.HI STA, DEHISS'AO DE SERVIDOR DE lWT AROUI A. 
EXIGENCIAS LEGAIS. A DEHISS'AO DE SERVIDOR 
CELETISTA, NO 'AHB1TO DA ADHINISTRAÇ'AO PDBLICA, 
DEVE OBEDECER AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE, 
SUPLANTADA A AUTONOMIA DA VONTADEH (TFR, RO 8.251- 
SP, Rel. Min. Jesus Costa Lima, DJ 22.5.1989). 

Logo, obedecido o principio da legalidade~ 
impunha-se apurar as irT1=1gul a1r:idc::1c:les a tr· i buic:Jas aos S(:H·vidor·es, 
p.a r a , após, veri f iC:i:fr ~':iE? ,::\ puniçli!<o disciplinar da dispensa era a 
pena correta por aplicar. 

Mas, nada disso foi feito~ atribuindo-se, por 
via do teleN e>:pr·es1.:;;;amente referido nos atos de dispensa, pecha 
de indisciplina c.ms ~;eu·-vi.dores, a Administraç~o preferiLl fingir 
tr·atcur--se de dispen91a !i:>~?m ju!:.~ta c:ausa .•. E, evidentementf~, com 
repercuss~es financeiras desvantajosas para o órg~o, que, mais do 
que liberar as verbas fundiárias, pagou, por c:erto, aviso 
prévio ••• - Além de deiNar de contar com os professores bi.língües 
t~o neicessá1···ios ao desenvdl.vi.mentc::i di.? pr·ogramaç:~o d í d á tí.c a para 
os índios Ticuna~ foram .lesados os servidores, foi lesada a 
FUNAI, por ato gritantemente nulo .. 

v. 

~' hoje, também, entendimento assento na 
jurisprud3ncia brasileira, notadamente a do Supremo Tribunal 
Federal, o de que a Administraç~o pode anular seus próprios atos, 
quando viciados, como no caso presente. Esse entendimento já foi 
cristalizado na Sómula nQ 473-STF. 

Portanto, sendo nula a dispensa dos 
professores bilingües em quest~o, impOe-se à Administraç~o 
declarar a nulidade, reintegrando os docentes, em conseqüªncia. 

A pi:H;Ja do f;erioclo de c:ompulsóri.o a-fastamente 
do serviço, outrossim, deverá ser objeto de acordo com os 
interessados~ mesmo porque, sobre esse particular, há 
litispendência de aç~o d~c:laratória cem pedido condenatório, 
atuillmente aguardando remessa para a Justiça do Trabalho{ sse 
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acordo também se disporá sobre a compensaç~o de créditos, /· 
relativa às verbas rescisórias recebidas quando da nula dispensa. 

Este, _pois, o parecer pela reintegraç~o de 
NINO FERNANDES, ALIRIO MENDES MORAIS, REINALDO OTAVIANO DO CARMO 
e JOS* GUEDES TENAZOR, porque flagrantemente nulos os atos que 
os dispensaram. 

ARASAl!í 
1 ,.; 
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FUNAI 
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MINIST~AIO 00 INTERIOR 
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" . 1-... 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 7a JCJ DE BRÂstLU(JOF. -­ 
-;.-:· 

- -, 
' . .D 

·-'- 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FOHAI, instituí 

da pelo Poder Público da União Federal na forma autorizada pela 

Lei no 5.371 de 5 de dezembro de 1967, vem, perante V.Ex~ por seu 

advogado (doc.1), nos autos da Reclamação Trabalhista (Proc. no 
07.001.962/91), que lhe move Nino Fernandes e outros, juntamente 

com os reclamantes através de seu advogado, para dizer que chega 

rama um acordo, conforme TERNO DE TRAHSACÃO em anexo. 

Requerem portanto a homologação qo acordo 

na forma estipulada em anexo, para que produ~a seus efeitos le 

gais. 

Nestes termos, 

p. deferimento 

Brasília, 16 de outubro de 1991 

~~ OAB 5 98/DF 

~~
~ jí~1-1 ,_ ~ 1-i-n,,~Il~ t . ,. .., '-- " . •..... 
IRGIO BARROS LEITÃO 

OAB WQ 5 .• 666/l>F 
SEP Quadra 702 Sul 

Edíficio Lex. 3~ .andar 
CEP 70.330 .Brasília D.F. 

P.J/JASCC.mgrn 
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FUNAI 
Fund.açào Nacional do lnd10 

MINISTIÕFOO DO INTERIOR 
GABINETE DA PRESt0€NCIA 

Termo de Transação que entre'si f~ 

zem a Fundação Nacional do lndio 

- FUNAI, atrás de seu Presidente 

SYDNEY FERREIRA POSSUEI.o e NINO FER 
NANDE~, ALÍRIO MENDES MORAIS, REI 

NALDO OTAVIANO DO CARMO e JOS.! GOE 

DES, através de seu advogado, nos 

autos da Reclamação Trabalhista 

(Proc. no 07. 001. 962/91 - 7~ JCJ/DF) 

na forma abaixo: 

Os reclamantes, são reintegrados aos seus 

respectivos cargos de monitores bilingues, a partir da homologação 

do presente termo, passando a perceber remuneração, a partir do mo 

mente em que se apresentem ao serviço. 

PARA.GRAFO PRIMEIRO: Os reclamantes José -Guedes Tenazor e Reinaldo 

Otaviano do Carmo, estarão afastados até dezembro àe 1992, nos ter 

mos do artigo 94 da Lei 8.112/90. 

PARAGRAFO SEGUNDO: o Reclamante Nino Fernandes, estará afastado do 

cargo ~té janeiro de 1992, devendo ser considerado tal .período, 

como de licença sem vencimentos. 

2. Os Reclamantes receberão a partir da homolo 

gaçao do presente termo, cada um, a importância de Cr$ 300.000,00 

(trezentos mil cruzeiros), na Ádministracão Regional da FUNAI em 
Tabatinga,AM, nos termos do disposto na Lei 8.197 de 27.06.91. 

3. A partir do recebimento das importâncias su 

pra mencionadas, os reclamantes dão plena, raza e ~eral quitação 

à Reclamada, no presente feito. 

SEP Quadra 702 Sul 
Edifício Lex, 3~ andar 
CEP 70.330 Brasília D.F. 



FUNAI 
Pundação Nacional d,, lndro 

MINISTeRIO 00 INTERIOR 
GABINETE DA PRESID~NCIA • 2 . 

Por estarem as partes justas e acordadas, 
assinam o presente termo em quatro vias de igual teor, perante as 

testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 

de 1991 

íf} .·~- ~<2 ll'r·v /?L~ rt n vs: l. -k · 
~,!s~RGIO BARROS LEITÃO 

Advogado dos Reclamantes 
OAB no 5 .• 666/CE 

TESTEMDNBAS: 

PJ/JASCC.mgm 
SEP Quadr2 702 ~ui 
Edifício Lex. 3~ andar 

CEP 70.330 Bruília D.F. 



NÚCLEO DE DIREITOS INDÍGENAS 

Brastlia,22 de novembro de 1991, 

Jos6 Guedes Tenazor 
Câmara Municipal 
Tabatinga 
Estado do Amazonas 
Cep 69640 

Caro Tenazor: 

Estamos 1 ne enviando ·cópia do Termo de Transação 
(Acordo) feito com a Funai -na ~çêo Trabalhista que -0 Centro 
Hagüta e o NDt fizeram, para garantir a sua reintegração à 
função <:te Monitor -Bii ingüe. 

O acordo reat izado assegura-lhe essa reintegração 
e o pagamento da quant i a de trezentos mi I cr-uze tr-oe , que 
ser~ feito pela Admin1straçêo Regional da Funai em 
Tabat inga. 

Como voce se encontra no exerc(cio do mandato de 
vereador, o seu retorno a sala-de aula só se darâ a partir 
do mês de janeiro de 1993. 

Em caso de dúvida, você pode me telefonar para ter 
os esclarecimentos necessários. 

Sem mais para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

SCS. Q. 06. BL. A. Ed José Severo sala 303 Cep 70300 Brasília DF 
telefone (061) 226-3360 fax (6 i) 224-0261 

• 



. 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA .;DO TRABALHO 
JUNTA ne CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

t 
i 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 31 dias do mês de , outubro do ano de 1.9--21..1 reuniu-se a 

--L t Jtmta de ConciUaç&, • ~nto de BrasÍlia-DF , presentes 

o(a) EJCmO(a) Julz(a) Presidente Or(a) AJ,pe;dío Luiz Bresciani de Fontan Pereira 
e os Srs. Juízes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 7 íl · 

J.C.J. 1962 I 91 , entre partes:_N in_,....o_F_e_rn_an_d_e_s (.;;..3..:..) _ 

FUNAI-Fundação Nacional do Índio 

__________________ -Reclamante(s) a Reclamado(s), respectivamente. 

Ás 14: 40 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Julz(11) Prealdlltlte, 

apregoadas as partes. Ausentes. 

A Junta homolo 
surta. seus efeitos. 

C:i2stas, pelos 
calculadas sobre Cr$1.210.ooo,oo. 

Intimem-se. 
Nada mais. 

a1 transação de fls. 44/45, para que 

no importe de Cr$25.0l5,82 
na forn:a da lei. 

\ 

' 
8/bt,1o dlup,10 cS11bb6 

Dlnt.w de Swc:tetatfa '!~ ""'lf)F 
' 

1 : ·: 

,B,, 
1: 

l t T,R.T. 1,1.1207 

J 
; 

,:"~1 / l. 
~~I / 

__ :J!!!;;.. ',. ,, : .• ·;(, 



Bras'f. 1-i a, 22 de novembro de 1991 • 

Reinatdo Otav.iano do Carmo 
Càmara --Mun à cri. pa-1 .. · 
S:ão ·P.auJ-0· · de OI j ven·ça 
Estado do Amazonas 
Cep 69600 

Conforme, ce>ftver,sa. por, t·e 1 e+one mantida -com você no 
dia 15-/tt em Benj'am.in constant,- estou lhe enviando cópia do 
Termo- de Transação (A-cor:cto) - f·e+to com· ~:-a.. f"unwi · · na AçAo 
Trabal-h i-st·,a-, .. qu-e o Centro . Hag-üta e o N-a,f-, .. _- f i z·eram, para 
garantir a sua rei ntegra·c;:A<>· à ·'funçlfo de Hon i t-or B i ti ngüe. 

o acordo reaT.Fz,ade ·as,seg·ur·a-l'he ess.a--re;.ntegraçlo 
e· o pagamento da quan t-í-a- ,dei,.·-·"trez-en,t<>S·· m .. ;,.J .. - cr-uzeí ros:, que · ···· 
será· feito pela Admin·istr-aç-60 Reg-ionat cta- Funa.i- em:··. 
Tabat i·nga·~ 

eemo· você- se enc-on-tra- no exercício do mandato de 
·"-,r··vereador, .. o- ·seu retorno a sala·de aut a só se dará a parttr 

do mês de Jane i r·o de 1 993. 
Em caso de dõ vi da, você po.de me te I ef onar para ter 

os esclarecimentos necessários. 
Sem ma i-s· para o moment e , ·de-speô+mo--Ao•s. ·i" 

Atenc ro·s·amente, .- .. , .... 

($wuu- <2 J r:• ~ Á, tJ' RA I HU:r,; SltRGtO BARR~.,,~~ ITAO 
Ass-essor Ju·r-, d i co 
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~~/ JUSTIÇA DO TRADlll~HO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

,; 

ATA DE AUDIÊNCIA 

.. 
J Aos 31 dias do mês de outubro do ano de 1.9~1 reuniu-se a 

_ _.z_ t Junta de Concilíaçíio • Jlllgsmento de BrasÍlia-DF , presentes 
o(aJ Exmofa) Julzfa) Presidsnte Dr(a) Alberj;o Luiz Bresciani de Fontan Pereira 
e os Srs. Juízes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proe. 7 il 

J.C.J, 1962 J 91 ,. entre partes: _N __ in_· _o_F_e_r.n_an_de_s_(:.;;3:....;.) _ 
F!JNAI-Fundação Nacional do Índio 

-------------------Rec\amante(s) e Reclamado(s), respectivamente. 
Às 14 :40 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do,a) MM, Julz(11) Presidenta, 

-apr890adas as partas. AUS entes. e 
' . \ 
; A Junta homolo a\transação de fls. 44/45, para que 

t suria seus efeitos. \ = ~ Cilstas, pelos rf:!C ntes, no importe de Cr$25.015,82 
calculadas sobre cr$1.~10.ooo,oo. ~s ntos, na foma da lei. 

Intimem-se. · 
Nada mais • ""-... .,, . 

f 
0/~olo dlu~t" cSabbá UtatUH> 

Diretor oa S•ctotafk 
1.~ JOJpF 

3u 
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~ 
FtJNAI 

1'11ml:1~·;u, N:1dnn:1I <lo fntlin 
MINIST~RIO DO INTERIOR 

Portaria do Presidente 

PP n2 0325 /88 

Brasília, 23 de Março de 1988 

O ~residente da Fundação Nacional do fn­ 

àio-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são _conferidas pelo Artigo. 

82 do Estatuto aprovado pelo Decreto n2 92.470 de 18.03.86, e tendo 
,.,_ - .•. t··-- .•. ~ . 

em vista o que consta do TLX n2218/G-A-B/Sº ?UER de 21.03.88, 

•••• 1 

R E S O L V E: 

I - Dispensar o servidor ALIRIO MENDES 

MORAIS, do Emprego de Monitor Bilingue 04.E, do Quadro de Pessoal ' 

desta Fundaç;o, pertencente~ lotação da Administração Regional._ de 

Tabatinga, jurisdicionaaa·à Superintendência Executiva Regional da 

Sª Região. 

II - Esta Portaria entra em vigor na d~ 

ta de sua assinatura. 

!-.EP Qu:u.lr:l 70.Z Sul 
Etliííd11 Lcx, '\º anuar 

CEI' 70.j;HI Br.1~íha 1> l. 

31 
). 

-.~~~:!-,..;:sv.ffA 
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~ 
FlJNAI 

h11lll;1\·~o N:1.-iurwl tio Ímlin 
MINISIÊRIO 00 INlEJIIOR 

Portarjõ do Presjdente Brasf]ja, 23 de Março de 1988 

PP nQ 0326 /88 

O Presidente da Fundação Nacional do fn­ 

dio-FUNAI, no uso das atribuições que lhe s~o conferidas pelo Artigo 

8Q do Estatuto aprovado pelo Decreto nQ gl~.470 de l~.03.86, e tendo 

em vista o que consta do TLX nQ 218/GAB/5~ SUER de 21.03.88, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar o servidor REINALDO OTA­ 

VIANO DO CARMO, do Emprego de Monitor Bilingue 05.A, do Quadro de 

Pessoal desta Fundação, pertencente à lotação da Administração RegiQ 

nal de Tabatinga, jurisdicionada a Superintendência Executiva Regio­ 

nal da 5ª Região. 

ta de sua assinatura. 

da- 

n \._,· 

ROMERO 

Sl'I' 1)11:ulr:1 ~112 ""' 
Ed1lido l.ex . ~" :md:,r 

C:1:1' ,o :\~CI llr:1,íli:1 I> r 
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~ 
FlJNAI 

h111d.u.-ã11 N:idon:il tio Índio 
MINISltJllO 00 INllHIOll 

Portaria do Presidente BrasÍliõ, 23 de Março de 1988 

PP n2 0324 /88 

O Presidente da Fundação Nacional do 1n­ 
dio-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas p~lo Artigo 

82 do Estatuto aprovadó pelo Decr.eto n2 9~.470 de 18:03·.86, e tendo 
em vista o que consta do TLX .n~2i8/GAB/S~ SUER/de 21.03.88, 

... , ..• : 

'"' . : ,"\ 

R ~ S· O L V. E: 

I - Dispensar o servidor NINO FERNANDES, 

do Emprego de Monitor Bilingu~ 05.C, do Quadro de Pessoal desta Fun­ 

dação, µcrtencente à lotação da Administração Regional de Tahatjnga, 

jurisdicionada à Superintendência Executiva Regional da 5ª Região. 

II - Esta Portaria entra em vigor na d2 

ta de sua assinatura. 

e- 

~n· !)11.ulr., -01 ""' 
hlihl"io I l'~ ~" .1111l.1r 

C:EI' -o Ho Jlr,"ill.1 1>.J 

33 



Portaria do Presidente . . 
.PP n2 0327 /88 

Brasília, 23 de Março de 1988 

' 'l • J - - 
O Presidente da Fundaçio Nocional do ln- 

• •j 
! 

dio-FUNAI, ·no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

82_do Estatuto aprovado pelo Decreto n~ 92.470 de 18.03.86; 

em vista o que consta do TLX n~218/GAB/5a SUER de 21.Q3.88, 

Artigo 

tendo 

~ E S O L V E: 

I - Dispensar o servidor JOSt GUEDES TE­ 

NAZOR,· do Em.pregp de Monitor Bilingue os.e, do Quadro de Pessoal d e s 

ta Fundação, com lotação· na Administração Regio.nal de Taba tinga, ju- ~ .. ·- . ..•. . .. - .. 
risdicionada à,Superintendincia Executiva Regional dos~ Região. 

II - Esta Portaria entra em v i qo r na d~ 

de sua assinatura • 

• 1 

~ ~-~ ,. 1\-) 

1 

~/li ,, 
1

..:.: 
:}, ) 
~,·:.; '_i~ 
1 · •i' --._ 'i 
i'lo 1 l ~ l 
~ 1. 
'r J •• 

\· .i 
L/ 
~ t l .· .... 

Sf.l' Q:1adr:1 ~oi Snl 
f.(fifklu I.~·'( .\'' ~i,d;ir 
Ctl' 70.HU Br:hili~ UI'. 

• ""!' -· 
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PODER_ JUDICl~(L~ 
JUSTIÇA DO TRABALHO _ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10e)~EG/ÃO 

07A. JUNTA DE COHCILIACAO E JULGAMENTO 

IMTIMACAO DE DECISAO 

PROCESSO HUM.: 07.001962/91 

RECLAMADO<S> ~ FUMAI FUHDACAO NACIONAL DO IMDIO 

FICA V.SA. INTIMADO<A> PARA OS FINS PREVISTOS EM 

LEI y DE QUE MOS AUTOS DO PRDCE:BSO EM E:P:t:GRA'f'f.: FOI PF~OLATADA 

-~1ECISAO CONFORME COPIA EM ANEXO. 

BRASILIA? 07 DE NOVEMBRO DE 1991 ' 1 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

----=-~-- - --- -~-;--~=-·:-- --- - ;1 
I L.MO( A >. SR< A>. -~ --- :--------- - -,-- ---,--.- __ ,.__ ---~ ~-~~ 

'HINO FERNANDES (3) 
A/C DRCA). RAIMUNDO SERGIO BARROS L.EITAO 
Q.6 BL.A ED.JOSE SEVER0-303/04 ses 
BRASILIA DF 70000 

+ 003 

CERTIFICO QUE O PRESENTE 
EXPEDIENTE FOI ENCAMINHA­ 
DO AO DESTIMATARIO VIA 
POSTAL EM Ü 8 // fi; /9 j ~~ bÀ-.,L 

DIRETOR DE SECRETARIA 

CÁ1:arla o , aJ,~Í .,,, - - .i ~-v~,.-, '"''·' de d!!ml!ida. 
, .:•_ - - 'l - - • - - - ) 3s' •. 



~ ~ 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

A TA DE AUDIÊNCIA 

Aos 31 dias do mês de outubro do ano de 1.9 ..,..2L, reuniu-se a 

_....]_ 1 Jcnta de Concifiaç;ão e Juls!lmento de :BrasÍlia-DF , presentes 

0(11) Exmo(a) Juiz{a) Presid~nte Dr(a) ____A.1.Qerto Luiz :Bre.s ciani de Fontan Pereira 

e os Srs. Juízes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 7 i 

J.C.J. 1962 1 91 , entre partes:..;N;;.;..in;;;;· ;;;;..;;..o_F;::._e __ r.n:--.an_d_e_s-..:.(~3.;..) _ 
FUNAI-Fundação Nacional do Índio 

------------------ Reclamante(s) e Recramado(s), respectivamente. 
Às 14: 40 horas. aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Julz(a} Presidente, 

êpregoadas as partes. Ausentes • 

A Junta hO:'.nOlO 
suria seus efeitos. 

C:hstas, pelos 
calculadas sobre Cr$1.210.000,00. 

Intimem-se. 
Nada mais. 

ai transação de ns. 44/45, para que 

no importe de Cr$25.0l5,82 
for.rra da lei. 

tJl~olo dlvpsto oahbá U,OIUJO 
DlretOf' • s,cNtatfa 

'I.~ .JCJ/DF 

' 

T.R.T. 1.1.1207 


